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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 002/2025 – PMBC/SEMED 

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação, no uso de suas atribuições legais, nos termos dispostos pela Lei Municipal n° 

1.179/2012, bem como suas alterações posteriores, torna público a Resultado da Interposição de 

Recurso Contra o Resultado Preliminar da Análise Curricular do Processo Seletivo Simplificado 

n° 002/2025-PMBC/SEMED, destinado a contratação temporária de Auxiliar Administrativo, Auxiliar 

de Serviços Gerais, Merendeira e Vigia. 

 

 

Benjamin Constant, 06 de março de 2025. 

 

 

Odileni Bindá Bráulio 

Presidente da Comissão Organizadora. 
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INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO FUNDAMENTAÇÃO SITUAÇÃO RESPOSTA DO RECURSO 

***.***.752-51 ALCINEIA FERNANDES GABRIEL 

Eu, Alcineia Fernandes Gabriel Indígenas ticuna têm formação Auxiliar de 
Administrativo para mostrar meu talento posso melhor a nossa 

comunidade Indígena, pra posso acompanhar a técnico Administrativo 
trabalhar com bem-estar da saúde Indígenas da nossa população. 

INDEFERIDO 

Recurso inconsistente e fora 
das especificações 

estabelecidas pelo Edital (Item 
8.7). 

***.***.732-63 DEUSIMAR LOPES MARTINS 

Eu,Deusimar, tenho experiência válido em qualquer situação, não precisa 

ser mandando dentro do trabalho, já fui disciplinado do exército, 
comprovar que tem experiência em vigilante, portaria ou qualquer 
âmbito de trabalho, queria valorizar o trabalho em equipe motivar os 
servidores dos administradores. 

INDEFERIDO 

Recurso inconsistente e fora 

das especificações 
estabelecidas pelo Edital (Item 
8.7). 

***.***.252-51 DEYVID LOMAS FORTES 

À Comissão do pss, Favor revise os meus dados, pois eu já servir a pátria 
no exército brasileiro e já sei como trabalhar na área de vigia. Por isso 
peço a vcs da equipe que revisem bem os meus dados, pois lá eu anexei o 

certificado de militar, o qual comprova que eu já foi militar. 

INDEFERIDO 

Recurso inconsistente e fora 
das especificações 
estabelecidas pelo Edital (Item 

8.7). 

***.***.532-60 HERONDINA FERREIRA SINTRAS 
Venho interpor a minha situação contra a minha pontuação, preciso que 
verifiquem porque tenho tempo de serviço na função de Auxiliar de 

serviços Gerais na escola municipal professor Dereecü. 

INDEFERIDO 

A candidata não anexou 
nenhum documento que 

comprove seu tempo de 
serviço para o cargo inscrito. 
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***.***.552-04 LENITA MARCOS FERNANDES 

Venho através deste, interpor recursos referente ao resultado de analise 
curricular do processo seletivo para vaga de merendeira, peço que 

revisem meus certificado e tempo de serviço que foram anexados no ato 
de inscrição, pois não contou ponto no resultado de analise curricular, 
edital item 4.3.2 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE 

Atribui-se 1,0 ponto referente 
a curso na área. No entanto, a 
Comissão indefere o pedido de 

revisão da experiência 
profissional, uma vez que o 
documento apresentado pela 
candidata comprova 

experiência como Auxiliar de 
Serviços Gerais. Considerando 
que a inscrição foi realizada 

para o cargo de Merendeira, 
essa experiência não atende 
aos critérios estabelecidos no 
edital. 

***.***.792-74 LUCERDA CRUZ PINTO 

Meu nome é Lucerda Cruz Pinto, venho por meio deste recurso, que 

revisem a minha inscrição, pois, não houve a nota do tempo de serviço 
que consta no documento em PDF que foi enviado no ato da inscrição. 
Agradeço pela compreensão da comissão do PSS - Nº 002/2025. 

INDEFERIDO 

A Comissão indefere o pedido 

de revisão da experiência 
profissional, uma vez que o 
documento apresentado pela 
candidata comprova 

experiência como Merendeira. 
Considerando que a inscrição 
foi realizada para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, 

essa experiência não atende 
aos critérios estabelecidos no 
edital. 
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***.***.372-30 LUIZ FIRMINO DOS SANTOS XAVIER 

Venho requerer a reanalise dos certificados referentes ao Item 4.1.2 
Curso de Qualificação Profissional para o cargo pretendido. Pois ficou 
CLARO e EVIDENTE o equívoco ou a inobservância da correlação do 
conteúdo dos cursos apresentados para o cargo pretendido! Sugiro a 

revisão da nota. 

DEFERIDO 
Atribui-se 1,0 ponto referente 
a curso na área inscrito para o 
cargo. 

***.***.642-23 MÁRIO VALENTINS MARCOS FILHO 
Gostaria que revisasse tempo trabalhando conforme os critérios de 
pontuação distribuído no que tange no comprimento do edital 0,1ponto 

por mês completo, máximo 3,0(ponto). Agradeço. 

INDEFERIDO 

A Comissão indefere o pedido 

de revisão da experiência 
profissional, pois o segundo 
documento apresentado pelo 

candidato está ilegível, 
impossibilitando qualquer tipo 
de análise. 

***.***.162-30 MARY DO NASCIMENTO GARCIA Resultado INDEFERIDO 

Recurso inconsistente e fora 
das especificações 

estabelecidas pelo Edital (Item 
8.7). 

***.***.432-36 MILLER ARAUJO PENHA 

Venho por meio deste, interpor que revisem meu resultado preliminar da 
análise curricular especificamente na experiência profissional. Pois, na 
época foi lotado na Secretaria Municipal de Educação-SEMED como 

professor, mas atuou no setor da Gerência Escolar Indígena como 
Assistente Administrativo. 

INDEFERIDO 

A Comissão indefere o pedido 
de revisão da experiência 
profissional, uma vez que o 

documento apresentado pelo 
candidato comprova 
experiência como Professor. 
Considerando que a inscrição 

foi realizada para o cargo de 
Auxiliar Administrativo, essa 
experiência não atende aos 

critérios estabelecidos no 
edital. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 

Endereço Rua Praça do Congresso, s/nº – Bairro: Centro 

CEP: 69.630-000 – E-mail: semedbcam@gmail.com / semed@semedbjc.am.gov.br 

Benjamin Constant/AM 

Site: www.semedbjc.am.gov.br 

Página 5 de 5  

***.***.682-05 RONALDO BASTOS AIAMBO 

V. Sª da Comissão organizadora do PSS Edital 002/2025, Eu, Ronaldo 
Bastos Aiambo candidato portador de RG n° 3100738-4 n° 037.094.682-
05  e concorrente ao cargo de Vigia e venho Solicitar a V. Sª. Revisão e 

recontagem da pontuação a mim atribuída na Análise Curricular para 
obter maior pontuação 4.0 

INDEFERIDO 

A Comissão mantém a nota 
atribuída ao candidato, pois 
nenhum dos cursos 

apresentados está relacionado 
ao cargo inscrito. 

***.***.882-58 VALCICLEY SOUZA DA COSTA 

Por não ter se informado onde adquirir o documento com tempo de 
serviço ao cargo pretendido, mais já trabalhei na prefeitura no ano 2015 
à 2016 de auxiliar de serviços. Enviei o documento com CNPJ da 

prefeitura de Benjamin Constant. 

INDEFERIDO 

Recurso inconsistente e fora 
das especificações 
estabelecidas pelo Edital (Item 

8.7). 

 


